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Manaus, 30 de maio de 2022. 

 

 

 

 

Senhor Presidente 

Senhoras Deputadas e Senhores Deputados 

 

 

Nos termos da Constituição do Estado, faço encaminhar 

ao criterioso exame de Vossas Excelências e à superior deliberação desse 

Poder Legislativo o Projeto de Lei que “DISPÕE sobre a concessão de 

remissão e renegociação de dívidas de operações de financiamentos 

realizadas pela Agência de Fomento do Estado do Amazonas S.A. – AFEAM, 

no âmbito do Fundo de Apoio às Micro e Pequenas Empresas e ao 

Desenvolvimento Social do Estado do Amazonas – FMPES, aos produtores 

rurais, micro e pequenos empresários e profissionais autônomos de baixa 

renda.”. 

O Projeto de Lei ora encaminhado à deliberação das 

Senhoras Deputadas e dos Senhores Deputados, objetiva, em decorrência 

dos efeitos provocados pela excepcional enchente de 2022, que vitimou, em 

especial, a classe produtora rural, motivando a perda das suas atividades 

econômicas, instituir a concessão de Remissão e Renegociação de Dívidas, 

decorrentes de operações de financiamentos concedidos com recursos do 

Fundo de Apoio às Micro e Pequenas Empresas e ao Desenvolvimento Social 

do Estado do Amazonas – FMPES, através da Agência de Fomento do 

Estado do Amazonas S.A. - AFEAM. 

Ressalto que a concessão dos benefícios objeto da 

Proposição ficará limitada aos municípios que tiveram reconhecidas a 

calamidade pública ou estado de emergência, pela Defesa Civil do Estado do 

Amazonas ou Secretaria Nacional da Defesa Civil, em decorrência dos efeitos 

da excepcional enchente de 2022.  
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Assim, o Projeto de Lei pretende estabelecer a 

concessão de Remissão, nas seguintes circunstâncias:  

- aos produtores rurais financiados com recursos do 

FMPES, para a atividade de custeio agrícola, no período compreendido entre 

o dia 1.º de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2021, em situação de 

adimplência na data base de 31 de dezembro de 2021;  

- aos produtores rurais, com atividades de investimentos 

agrícolas, exceto aquisição de máquinas e equipamentos, financiadas de 

2018 a 2021 em área de várzea, em situação de adimplência na data base de 

31 de dezembro de 2021, que tiveram suas plantações dizimadas pela 

excepcional enchente de 2022, devidamente comprovada por Laudo Técnico, 

com registro fotográfico, emitido pelo Instituto de Desenvolvimento 

Agropecuário e Florestal Sustentável do Estado do Amazonas - IDAM, na 

qualidade de Agente Técnico do Fundo. 

A seguir, a Propositura estabelece a concessão de 

Remissão Parcial, destinada:  

- aos financiados para atividades agrícolas (Custeio e 

Investimento fixo) não enquadrados na Remissão Total, que tiveram sua 

colheita do exercício prejudicada pela excepcional enchente de 2022, em 

situação de adimplência na data base de 31 de dezembro de 2021, serão 

beneficiados com a remissão de suas dívidas, apenas em relação às parcelas 

vencíveis em 2022 e ainda não pagas;  

- aos financiados para atividades pecuárias (exceto pesca 

artesanal), em anos anteriores a 2022, que sofreram perdas na produção do 

exercício motivadas pela excepcional enchente de 2022, em situação de 

adimplência na data base de 31 de dezembro de 2021, serão beneficiados 

com a remissão de suas dívidas, apenas em relação às parcelas vencidas e 

vencíveis no ano de 2022, ainda não pagas;  

- aos financiados dos setores da indústria, comércio e de 

serviço de 2018 a 2021, sob exame caso a caso, quanto à sua situação de 

adimplência na data base de 31 de dezembro de 2021, que 

comprovadamente, o endereço comercial constante no cadastro AFEAM 

tenha sido diretamente afetado e consequentemente sua atividade tenha sido 

paralisada ou encerrada em decorrência da excepcional enchente 2022, 

serão beneficiados com a remissão de suas dívidas apenas em relação às 

parcelas vencíveis em 2022, e ainda não pagas, devendo esse benefício ser 

solicitado pelo próprio financiado, por meio de formulário próprio disponível do 

site da AFEAM, a ser entregue diretamente na Agência de Fomento do 
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Estado do Amazonas S.A – AFEAM ou nas Unidades Locais do Instituto de 

Desenvolvimento Agropecuário e Florestal Sustentável do Estado do 

Amazonas – IDAM, para encaminhamento imediato desse documento à 

AFEAM.  

Finalmente, estabelece o Projeto de Lei que será 

concedida renegociação dos saldos remanescentes, nos casos previstos nas 

alíneas a e b do inciso II do artigo 3.º, com a repactuação dos prazos de 

pagamento das parcelas, respeitadas as particularidades de cada atividade e 

aos financiados do setor do comércio, da indústria e de serviços, não 

contemplados com o benefício da remissão parcial, que poderão ter suas 

dívidas renegociadas com a repactuação dos prazos de pagamento das 

parcelas, do mesmo modo respeitadas as particularidades de cada atividade. 

Com estas considerações e justificativas, e consciente do 

espírito público e da sensibilidade de Vossas Excelências para com a 

presente matéria, solicito-lhes a especial atenção ao exame e aprovação do 

anexo Projeto de Lei em regime de urgência, nos termos do artigo 35 da 

Constituição Estadual.  

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossas 

Excelências expressões do meu elevado apreço e respeito. 

 

 

 

WILSON MIRANDA LIMA 
Governador do Estado 
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PROJETO DE LEI N.º  259/2022 

DISPÕE sobre a concessão de 
remissão e renegociação de 
dívidas de operações de 
financiamentos realizadas pela 
Agência de Fomento do Estado 
do Amazonas S.A. – AFEAM, no 
âmbito do Fundo de Apoio às 
Micro e Pequenas Empresas e 
ao Desenvolvimento Social do 
Estado do Amazonas – FMPES, 
aos produtores rurais, micro e 
pequenos empresários e 
profissionais autônomos de 
baixa renda. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAZONAS 

DECRETA: 

Art. 1.º Em decorrência dos efeitos provocados pela 
excepcional enchente de 2022, que vitimou, em especial, a 
classe produtora rural, motivando a perda das suas 
atividades econômicas, fica instituída a concessão de 
Remissão Total, Parcial e Renegociação de Dívidas, 
decorrentes de operações de financiamentos, concedidos 
com recursos do Fundo de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas e ao Desenvolvimento Social do Estado do 
Amazonas - FMPES, por meio da Agência de Fomento do 
Estado do Amazonas S.A. – AFEAM.  

Art. 2.º A concessão dos benefícios de Remissão 
fica limitada aos municípios onde foi reconhecida a 
calamidade pública ou o estado de emergência pela Defesa 
Civil Estadual ou Secretaria Nacional da Defesa Civil em 
decorrência dos efeitos provocados pela excepcional 
enchente de 2022. 

Art. 3.º A Remissão dos créditos concedidos por 
intermédio do Fundo de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas e ao Desenvolvimento Social do Estado do 
Amazonas - FMPES será concedida na seguinte forma:  

I – Remissão Total: 

a) aos produtores rurais financiados com recursos
do FMPES, para a atividade de custeio agrícola no período 
compreendido entre o dia 1º de janeiro de 2020 a 31 de 
dezembro de 2021, em situação de adimplência na data base 
de 31 de dezembro de 2021; 

b) aos produtores rurais, com atividades de
investimentos agrícolas, exceto aquisição de máquinas e 
equipamentos, financiadas de 2018 a 2021 em área de 
várzea, em situação de adimplência na data base de 31 de 
dezembro de 2021, que tiveram suas plantações dizimadas 
pela excepcional enchente de 2022, devidamente 
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comprovada por Laudo Técnico, com registro fotográfico 
emitido pelo Instituto de Desenvolvimento Agropecuário e 
Florestal Sustentável do Estado do Amazonas - IDAM, na 
qualidade de Agente Técnico do Fundo;  

c) nos casos de enquadramento nas alíneas a e 
b, as parcelas pendentes de liberação estarão 
automaticamente canceladas; 

d) as operações com acordo administrativos 
adimplentes na data base de 31 de dezembro 2021 poderão 
ser beneficiadas com a remissão; 

II - Remissão Parcial:  

a) aos financiados para atividades agrícolas 
(Custeio e Investimento fixo) não enquadrados na Remissão 
Total, que tiveram sua colheita do exercício prejudicada pela 
excepcional enchente de 2022, em situação de adimplência 
na data base de 31 de dezembro de 2021, serão beneficiados 
com a remissão de suas dívidas, apenas em relação às 
parcelas vencíveis em 2022 e ainda não pagas;  

b) aos financiados para atividades pecuárias 
(exceto pesca artesanal), em anos anteriores a 2022, que 
sofreram perdas na produção do exercício, motivadas pela 
excepcional enchente de 2022, em situação de adimplência 
na data base de 31 de dezembro de 2021, serão beneficiados 
com a remissão de suas dívidas, apenas em relação às 
parcelas vencidas e vencíveis no ano de 2022, ainda não 
pagas; 

c) aos financiados dos setores da indústria, 
comércio e de serviço de 2018 a 2021, sob exame caso a 
caso, quanto à sua situação de adimplência na data base de 
31 de dezembro de 2021, que, comprovadamente, o 
endereço comercial constante no cadastro AFEAM tenha sido 
diretamente afetado e, consequentemente, sua atividade 
tenha sido paralisada ou encerrada, em decorrência da 
excepcional enchente 2022, serão beneficiados com a 
remissão de suas dívidas, apenas em relação às parcelas 
vencíveis em 2022 e ainda não pagas, devendo esse 
benefício ser solicitado pelo próprio financiado, por meio de 
formulário próprio disponível do site da AFEAM, a ser 
entregue diretamente na Agência de Fomento do Estado do 
Amazonas S.A – AFEAM, ou nas Unidades Locais do 
Instituto de Desenvolvimento Agropecuário e Florestal 
Sustentável do Estado do Amazonas – IDAM, para 
encaminhamento imediato desse documento à AFEAM; 

d) o benefício da remissão parcial aos 
financiados, enquadrados nas letras a e b, somente será 
concedido mediante Laudo Técnico, com registro fotográfico 
da propriedade/atividade afetada, emitido pelo Instituto de 
Desenvolvimento Agropecuário e Florestal Sustentável do 
Estado do Amazonas - IDAM, na qualidade de Agente 
Técnico do Fundo, para posterior análise da Agência de 
Fomento do Estado do Amazonas S.A. - AFEAM;  

e) não haverá ressarcimento das parcelas pagas, 
em qualquer situação e sob qualquer hipótese; 
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III - da Renegociação:  

a) nos casos previstos nas alíneas a e b do inciso 
II, os saldos remanescentes poderão ser renegociados, com 
a repactuação do prazo do pagamento, respeitadas as 
particularidades de cada atividade;  

b) os financiados dos setores do comércio, da 
indústria e de serviços, não contemplados com o benefício da 
remissão parcial, poderão ter suas dívidas renegociadas com 
a repactuação dos prazos de pagamento das parcelas. 

Art. 4.º Os financiados de todos os setores, 
localizados nos municípios onde não houve reconhecimento 
de calamidade pública ou de estado de emergência, pela 
Defesa Civil Estadual ou Secretaria Nacional da Defesa Civil, 
mas se considerem afetados, direta ou indiretamente, pelos 
efeitos da excepcional enchente de 2022, poderão solicitar a 
renegociação de seus financiamentos, respeitadas as 
particularidades de cada atividade.  

Art. 5.º Fica a Secretaria de Estado de Produção 
Rural - SEPROR, responsável pela elaboração de um 
trabalho, para estabelecer atuação, em conjunto com os 
demais atores do setor primário do Estado do Amazonas, 
contemplando ações que visem a minimizar os impactos e a 
potencializar a retomada da produção agrícola, envolvendo 
as instituições técnicas e financeiras, de modo a atingir os 
rendimentos esperados e o cumprimento de obrigações 
normativas.  

Art. 6.º Ao final do processo de remissão, a AFEAM 
fica obrigada a encaminhar à Assembleia Legislativa do 
Estado do Amazonas um relatório geral dos resultados 
alcançados, em que conste:  

I – os municípios beneficiados; 

II – o nome e o número de beneficiários, sendo 
pessoas físicas e jurídicas;  

III – os valores individualizados de cada concessão 
de remissão e renegociação das dívidas de operações de 
crédito realizadas;  

IV - outros dados relevantes. 

Art. 7.º Para efeito de fruição dos benefícios da 
Remissão, o prazo estabelecido para a AFEAM receber as 
documentações comprobatórias será até 30 de outubro de 
2022.  

Art. 8.º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Documento 2022.10000.00000.9.021657
Data  30/05/2022

TRAMITAÇÃO
Documento No 2022.10000.00000.9.021657

Origem

Unidade: GERENCIA DE PROTOCOLO
Enviado por:

Data:
ANDREIA REGINA BASTOS DE FARIAS
30/05/2022

Destino

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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Documento 2022.10000.00000.9.021657
Data  30/05/2022

TRAMITAÇÃO
Documento No 2022.10000.00000.9.021657

Origem

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

Enviado por:
Data:

GUSTAVO PICANÇO TAKETOMI
30/05/2022

Destino

Unidade: DIRETORIA GERAL
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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